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ARTICLE INFO                          ABSTRACT 
 
The object of the article contemplates the dimensions of natural resources, environmental 
resources and territorial resources in the Marajó Archipelago. The objective of the article is to 
relate the projects exploring natural resources, especially those related to the research and 
exploration of oil and gas derivatives, with the need to preserve environmental resources, 
especially the Biodiversity Conservation and Protection Units. With regard to territorial 
resources, the difficulties of local development will be considered based on the analysis of some 
human development indicators. In the final remarks, negative and positive aspects will be 
presented. 
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INTRODUCTION 

A presente pesquisa está sendo desenvolvida junto ao Curso de 
Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Gestão dos Recursos 
Naturais e Desenvolvimento Local da Amazônia do Núcleo de Meio 
Ambiente da Universidade Federal do Pará, disciplina Gestão de 
Espaços e Territórios. Na perspectiva do conteúdo temático do artigo 
serão abordados os conceitos de recurso natural, recurso ambiental e 
recurso territorial, sob a ótica da Justiça Ambiental, com 
“espacialização da justiça distributiva”, uma vez que diz respeito à 
distribuição do meio ambiente para os seres humanos. 

 
 
 
 
A necessidade de uma redistribuição mais justa dos riscos e bens 
ambientais, entre ricos e pobres e entre diferentes culturas e raças 
(LOW & GLEESON, apud LYNCH, 2001). Assim, quando 
contemplados os recursos naturais e os recursos ambientaiso artigo 
fará uma referência à expressão recursos territoriais. Em relação ao 
desenvolvimento, o artigo considera o desenvolvimento sustentável 
como objetivo a ser alcançado, sob a análise dos princípios 
constitucionais do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento 
da ADI 3540, em 01 de setembro de 2005 é um sobre princípio, e de 
natureza constitucional (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 1995). 
Não pode ser preterido quando em aparente conflito com outros 
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princípios. Do contrário, estaríamos admitindo a possibilidade 
jurídica de se defender o desenvolvimento insustentável — situação 
inaceitável. A ponderação, no caso, se dá entre os elementos internos 
do ecodesenvolvimento, ou seja, entre as dimensões econômica, 
social e ambiental (VIEGAS, 2017). Harmonização das vertentes com 
respeito simultâneo ao Crescimento Econômico, a Preservação 
Ambiental e a Equidade Social. No contexto temporal, serão feitas 
referências a determinados fases de desenvolvimento dentro do 
contexto histórico, mas o foco principal é a análise contemporânea 
das principais polêmicas envolvendo a gestão e a degradação dos 
recursos territoriais. A gestão dos recursos territoriais será analisada 
sob a ótica do desenvolvimento local e o recorte territorial é 
Arquipélago do Marajó no Estado do Pará, com análise do projeto de 
exploração de petróleo na foz do Rio Amazonas, que tem como uma 
das áreas de influência a costa do Marajó e análise das unidades de 
conservação ambiental do Marajó. 
 
O recurso natural ea exploração dos derivados do petróleo no 
arquipelago do marajó: Dentro da proposta do artigo, os recursos 
que denominamos de territoriais são concebidos sob várias escalas de 
valores e conceitos, de acordo com a posição do ser humano em 
relação ao território. Estamos diante do conceito mais amplo e 
genérico de recurso, conforme destacamos a construção conceitual 
apresentada por Venturi (2006), o recurso natural apresenta-se como 
“qualquer elemento ou aspecto da natureza que possa ser explorado 
pelo Homem, direta ou indiretamente, ou que estejam em demanda”. 
Os recursos territoriais sob a ótica limitada do recurso natural estão 
mais alinhados aos interesses internacionais etambém do 
desenvolvimento nacional. O recurso natural está inserido na visão do 
antropocentrismo clássico, “a visão que predominou em relação ao 
posicionamento do mundo "natural" perante o homem, desde a 
construção da noção de Natureza pelos gregos, até o surgimento das 
preocupações jurídicas do ser humano com a qualidade de vida e a 
proteção do meio ambiente, foi aquela que se baseava numa total 
separação entre dois universos, até então considerados dissociados: o 
homem e a natureza (DULLEY, 2004). Na escala do recurso natural 
tudo o que puder ser explorado pelo ser humano é recurso. No 
entanto, o ser humano não compõe o recurso, ele é um expectador 
externo, um mero observador tentado a descobrir como explorar mais 
recursos. Ainda é um desafio atribuir valores mercadológicos aos 
recursos naturais, em especial no tocante à recuperação dos recursos 
degradados.Existem várias imprecisões ao tentarmos quantificar 
monetariamente os recursos naturais, da mesma forma qual o grau de 
interferência humana em relação ao beneficiamento para que um 
recurso deixe de ser considerado natural. A finitude ou não dos 
recursos naturais é uma constante abstração. 
 
Segundo Milaré (2011), recursos naturais são a flora, a fauna, o ar, a 
água, o solo, o subsolo, dentre outros. Esses recursos naturais podem 
ser renováveis ou não. Os recursos não renováveis são àqueles que 
chamamos de finitos, pois uma vez consumidos, precisam de um 
intervalo de tempo geológico para se renovarem, o que não é possível 
devido à demanda humana da atualidade.  A limitação da escala 
apenas enquanto recurso natural deve ser cautelosa, inclusive diante 
da possibilidade de o empreendedor empresário, integralizar tais 
penalidades como custos e continuar a praticar as infrações 
ambientais e ainda continuar a obter lucro. Como ocorrem nos 
grandes projetos de investimento:  
 

As regiões de implantação dos Grandes Projetos de 
Investimento, de um modo geral, tem restado à desestruturação 
das atividades econômicas preexistentes, o crescimento 
desordenado da população, desemprego, favelização, 
marginalização social, e quase sempre a degradação ambiental 
(VAINER e ARAÚJO, 1992). 
 

Assim, a natureza do Grande Projeto de Investimento (GPI) aponta a 
evidente subordinação do conjunto de interesses regionais ao 
cumprimento de um fim único: a exploração de recursos naturais para 
abastecer demandas espacialmente distantes e potencializar os 
processos de acumulação de capital extrarregionais, com mínimos 
benefícios para a região de implantação. No caso do Estado do Pará, 

muitas das vezes os empreendimentos são instalados em espaços 
urbanos que não são devidamente equipados. Os poderes locais, 
mesmo que tenham algum tipo de crescimento na arrecadação de 
tributos – o que nem sempre ocorre em virtude de subsídios e 
benefícios fiscais – vêem os problemas multiplicarem-se em ritmo e 
proporções muito maiores. A relação entre as possibilidades de 
aumento na arrecadação de impostos e a grande promessa de que o 
empreendimento oportunizará o desenvolvimento local diminui ainda 
mais a capacidade de decisão e ação dos poderes locais e regionais. 
 
Com o grande crescimento populacional as prefeituras, vêem 
acumular-se necessidades em habitação, saneamento básico, 
transporte, educação, segurança, saúde, infraestrutura entre outros 
serviços básicos essenciais. Tais problemas, assimetrias, não 
solucionados e muito menos é o foco do grande projeto de 
investimento. O que ocorre é a proliferação das carências. A 
exploração de petróleo na costa do Marajó está sendo prospectada e 
inclusive já foi licitada, com a denominação de bloco da foz do rio 
Amazonas e já possui empresa detentora do direito de exploração da 
área (CHIARETTI, 2016). O bloco para exploração de Petróleo na 
foz do Rio Amazonas, que abrange a costa da Ilha do Marajó e o 
Estado do Amapá, foi ofertado e arrematado na 11a rodada, no leilão 
realizado no dia 14 de maio de 2013. As empresas vencedoras foram 
a BP Energy do Brasil Ltda, Total E&P Brasil e Queiroz Galvão. O 
bônus pago por essas empresas foi de R$ 621.496.320,00 milhões 
para ter a concessão de prospecção e exploração de petróleo na foz do 
rio Amazonas. As três empresas vencedoras dos lotes na foz do rio 
Amazonas se comprometeram contratualmente a realizar um 
investimento mínimo em pesquisa de 1,624 bilhão. As empresas 
vencedoras do leilão projetavam iniciar a exploração na foz do 
Amazonas, no ano de 2018, porém, ainda não conseguiram o 
licenciamento ambiental, que por três vezes, já foi negado pelo 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA). O IBAMA alega que as empresas, não  
superaram todas as pendências e incertezas técnicas, as quais não 
foram esclarecidas pelas empresas no curso do processo de 
licenciamento ambiental do empreendimento. A última negativa do 
IBAMA ocorreu no dia 8/11/2019, porém já haviam sido negadas 
outras duas tentativas da empresa em obter a licença no ano de 2018. 
No despacho de indeferimento do IBAMA, publicado no Diário 
Oficial da União (DOU), de 08 de março de 2019, é citado que: 
 

“Um incidente com vazamento de óleo na região em que se 
situam os Blocos FZA-M-57, 86, 88, 125 e 127 na Bacia da Foz 
do Amazonas pode implicar danos irreversíveis se o 
empreendedor não contar com robusta infraestrutura e 
planejamento preciso de como atuar na emergência”. (IBAMA, 
2019). 

 
Em dezembro de 2018, após a negativa da licença para a Total E&P 
Brasil, o IBAMA informava que não havia mais possibilidade de 
recurso ao Ministério do Meio Ambiente, mas com a mudança de 
governo, a empresa voltou a recorrer da decisão, mas o IBAMA 
voltou a negar, alegando que não foram apresentados fatos novos em 
relação ao último pedido de licenciamento. A Agência Nacional do 
Petróleo (ANP), através da resolução de Diretoria no. 1087/2016, 
acatou parcialmente pedido da empresa Total E&P do Brasil Ltda, 
adotando a seguinte medida: 
 

Prorrogar por (2) anos o primeiro período exploratório e, 
consequentemente, a Fase de Exploração dos blocos FZA-M-
57_R11, FZA-M-86_R11, FZA-M-88_R11, FZA-M-125_R11 e 
FZA-M-127_R11, passando o termo final do primeiro período 
exploratório de 06/08/2018 para 06/08/2020, e do segundo 
período exploratório de 06/08/2021 para 06/08/2023. (ANP, 
2016) 
 

A lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, definiu as receitas 
governamentais do regime de partilha, que são os royalties e bônus de 
assinatura do contrato, sendo os royalties 15% da produção (serão 
pagos mensalmente pelo contratado em moeda nacional) e o bônus é 
um valor fixo devido à União pelo contratado, devendo ser 
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estabelecido pelo contrato de partilha de produção e pago no ato da 
sua assinatura. A distribuição dos royalties entre os entes federativos 
são realizados de acordo com o demonstrado nos quadros 1 e 2. A 
Bacia do Marajó, não conta com uma infraestrutura de 
abastecimentoinstalada diversificada, sendo as únicas infraestruturas 
existentes nas proximidades dabacia, os Terminais Aquaviários 
Miramar e Vila do Conde, em Belém/PA. Com tanques 
dearmazenagem de derivados e esferas de GLP, esses terminais 
abastecem os estados do Paráe do Amapá.  
 

Quadro 1. Distribuição dos royalties entre os entes federativos 
quando a produção for em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou 

fluviais 
 

ENTE DEDERATIVO PERCENTUAL 
Estados e Distritos Federais Produtores 20% 
Municípios produtores 10% 
Municípios afetados 5% 
Fundo especial a ser distribuído entre Estados e 
Distrito Federal não produtores 

25% 

Fundo especial a ser distribuído entre os municípios 
não produtores 

25% 

União a ser destinado ao Fundo Social 15% 
 Fonte: adaptado da lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 
 

Quadro 2. Distribuição dos royalties entre os entes federativos 
quando a produção for na plataforma continental, no mar 

territorial ou na zona econômica exclusive 
 

ENTE DEDERATIVO PERCENTUAL 
Estados confrontantes 22% 
Municípios confrontantes 5% 
Municípios afetados por operação de embarque e 
desembarque de petróleo, gás natural e outro 
hidrocarboneto fluido. 

2% 

Fundo especial a ser distribuído entre Estados não 
confrontantes 

24,5% 

Fundo especial a ser distribuído entre os municípios 
não confrontantes 

24,5% 

União a ser destinado ao Fundo Social 22% 
   Fonte: adaptado da lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 
 

 
  Fonte: Almeida e Bittencourt (2020) 
 

Gráfico 1. Composição do PIB dos Municípios do Marajó 
 

O recurso ambiental e asunidades de conservação do arquepelago 
do marajó: A ilha do Marajó é considerada o maior arquipélago 
fluvial marinho do mundo, composta por campos naturais, planícies 
alagadas e densas florestas (Gonçalves et al, 2016). A população total 
do Marajó, de acordo com o censo do IBGE de 2010, era de 466.567. 
A área total da ilha é de aproximadamente 40.000 km2, onde situam-
se 16 municípios: Cachoeira do Arari, Chaves, Muaná, Ponta de 
Pedras, Salva Terra, Santa Cruz do Arari, Soure, Afuá, Anajás, 
Breves, Curralinho, São Sebastião da Boa Vista, Bagre, Gurupá, 
Melgaço e Portel. A densidade demográfica da Ilha do Marajó é de 
11,66 hab./km2. (IBGE, 2020).  Os Municípios de Marajoaras são 
altamente dependentes de transferências de recursos externos para o 
seu custeio, sendo a maior fatia de suas receitas oriundas de fontes 
externas. A principal atividade econômica da região é a pecuária 
extensiva, favorecida por seus campos naturais, para exportação de 

gado em pé, tendo como principal destino a Cidade de Belém/Pa. 
Embora a comercialização de gado em pé seja altamente rentável para 
o pecuarista, para o desenvolvimento do Município exportador tem 
uma contribuição muito pequena, e em geral retorna em forma de 
salários para os funcionários das fazendas, porém como a pecuária 
extensiva gera poucos empregos, esse retorno finda sendo muito 
pouco, diante dos impactos ambientais gerados por essa atividade aos 
Municípios Marajoaras, conforme pode ser observado na composição 
do Produto Interno Bruto – BIP, a agropecuária corresponde a 31% 
(trinta e um por cento). Esse é um modelo de “desenvolvimento”, 
baseado na lógica de mercado capitalista, que promove a 
concentração de renda em detrimento do desenvolvimento local, que 
participa nesse processo apenas como espaço físico para o 
desenvolvimento do negócio, porém sem auferir dos lucros, que 
ficam quase na sua totalidade com os detentores do negócio e em 
geral a aplicação desses lucros ocorrem em outras praças, para 
fomentar ouros tipos de negócios e para a população local onde o 
negócio está ancorado só ficam os impactos negativos. Esse modelo 
de agro-exportação não favorece o desenvolvimento endógeno, que 
de acordo com Barquero (2018) tem que ser autônomo, utilizando os 
recursos disponíveis. Na escala do recurso ambiental, o ser humano é 
considerado uma espécie de animal Homo sapiens e por isso passa a 
ser considerado recurso. Ou seja, os recursos ambientais precisam ser 
preservados para garantir que a própria raça humana não pereça. O 
conceito de recurso ambiental deverá levar em consideração a 
expressão de meio ambiente, trazida pela Lei Federal nº 6938/1981 
que estabeleceu a Política Nacional do Meio Ambiente artigo 3º, 
inciso I Que meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências 
e interações de ordem física, química e biológica, que permite abriga 
e rege a vida, em todas as suas formas (BRASIL, 1981). No momento 
em que o conceito legal faz referência expressa a vida, o ser humano 
passa a estar inserido enquanto componente do recurso ambiental. O 
recurso ambiental resta perfeitamente materializado em nosso 
ordenamento jurídico, inclusive no caput do artigo 225 Constituição 
Federal. Ou seja, além de contemplar a escala enquanto recurso 
natural, o recurso ambiental, vai além. 
 

O recurso ambiental está mais alinhado com as classificações das 
categorias de direitos. Assim, os recursos ambientais são 
considerados bens jurídicos inseridos nos direitos difusos e coletivos.  
 

A Garantia do direito de ação abrange não só os direitos 
individuais, como também a tutela jurisdicional dos interesses 
difusos e coletivos. A definição legal de direitos difusos e 
coletivos, com o regramento de sua tutela em juízo, está no 
parágrafo único e incisos do artigo 81 do Código de Defesa do 
Consumidor. Difuso é o direito transindividual, de natureza 
indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstâncias de fato. É coletivo o direito 
transindividual de natureza indivisível, de que seja titular grupo, 
categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte 
contrária por uma relação jurídica base (NERY, 2009). 
 

A partir do momento em que os seres vivos passam a ser 
considerados enquanto componentes do recurso ambiental alinha-se 
mais ao Biocentrismo. Por outro lado, a limitação do recurso na 
escala ambiental na prática é como se o ser humano não fizesse parte 
do recurso. Um exemplo seria considerar a preservação da Floresta 
Amazônica, sem levar em consideração os seus milhões de 
habitantes. (SUDAM, 2016). Não podemos deixar de contemplar no 
item referente aos recursos ambientais mais duas grandes 
preciosidades únicas e ainda pouco pesquisadas enquanto recurso 
ambiental, que é a Barreira de Corais da Amazônia Atlântica e a 
maior faixa contínua de Mangue Amazônico localizados quase em 
sua totalidade junto ao território do Estado do Pará. Conforme 
informações da Agência Senado de 15 de março de 2019, tramita o 
PL nº 1.404/2019 o qual determina que os corais da Amazônia, 
localizados no litoral do Pará e do Amapá, serão considerados Área 
de Preservação Permanente (APP) nos termos da Lei 12.651, de 
2012. De acordo com essa lei, a APP é uma “área protegida, coberta 
ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os 
recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a 
biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o  
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solo e assegurar o bem-estar das populações humanas (BRASIL, 
2019). Os principais fundamentos técnicos que justificam a proteção 
fazem referência ao artigo publicado na revista Science Advances, em 
abril de 2016, pelo pesquisador brasileiro Rodrigo Leão de Moura, 
Anextensivereef system attheAmazon River mouth (MOURA, 2016). 
 
A justificativa do projeto de lei traz expressamente o seguinte trecho:  
 

“Para confirmar ou não a existência do recife foi organizada, em 
2014, uma terceira expedição à Bacia da Foz do Amazonas. 
Com 11 pesquisadores a bordo, o navio Cruzeiro do Sul, da 
Marinha do Brasil, zarpou de Belém rumo ao Oceano Atlântico 
em setembro. O resultado do trabalho foi divulgado num artigo 
publicado na revista Science Advances, em abril de 2016. Foram 
registradas 61 espécies de esponjas e 73 de peixes recifais, além 
de vários tipos de algas calcárias, responsáveis pela construção 
da base da estrutura, os rodolitos”.  
 

Ou seja, mesmo sem que haja uma definição atual da dimensão 
territorial e importância dos corais amazônicos e dos mangues 
amazônicos, enquanto berçários de relevância para o equilíbrio dos 
ecossistemas marinhos e inclusive para a manutenção dos pescadores 
e extrativistas locais, os lotes já foram leiloados pela Agência 
Nacional do Petróleo, no ano de 2013.(ANP, 2016). 

 
As unidades de conservação do arquipélago do marajó 
 
A Lei Federal nº 9.985/2000 institui o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação da Natureza – SNUC, e regulamentou o artigo 225 da 
Constituição de 1988, em seu parágrafo primeiro, incisos I, II, III e  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
VII. A referida lei definiu dois grupos distintos de Unidades de 
Conservação: As Unidades de proteção integral e as Unidades de uso 
sustentável. As Unidades de proteção integral têm como objetivo 
proteger de forma integral a natureza, sendo admitido apenas o uso 
indireto dos seus recursos naturais.  Já as Unidades de uso sustentável 
têm como objetivo compatibilizar a conservação da natureza com o 
uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais. Área de 
Proteção Ambiental (APA) está enquadrada como unidade de uso 
sustentável. A Área de Proteção Ambiental (APA) do Marajó foi 
criada pela constituição de 1989, do Estado do Pará e abrange os 
seguintes municípios do Marajó: Afuá, Anajás, Breves, Cachoeira do 
Arari, Chaves, Curralinho, Muaná, Ponta de Pedras, Salvaterra, Santa 
Cruz do Arari, São Sebastião da Boa Vista e Soure. 
 
Na Constituição do Estado do Pará, de 1989, em seu Art. 13, 
parágrafo 2º, o arquipélago do Marajó foi considerado Área de 
Proteção Ambiental (APA Marajó).  
 
Art. 13 - Incluem-se entre os bens do Estado do Pará: 
 

§ 2º. O arquipélago do Marajó é considerado área de proteção 
ambiental do Pará, devendo o Estado levar em consideração a 
vocação econômica da região, ao tomar decisões com vista ao 
seu desenvolvimento e melhoria das condições de vida da gente 
marajoara. (PARÁ, 1989). 
 

Segundo os dados oficiais descritos pelo Instituto de 
Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará 
(IDEFLOR-Bio, 2020) a APA do Marajó possui uma área de 
5.904.322 hectares (há), e está localizada em uma das áreas mais ricas  

 
                      Fonte: IMAZON, 2013. Disponível em https://imazon.org.br/mapas/apa-arquipelago-do-marajo/ acesso em maio de 2020) 
 

Figura 1. Área de proteção ambiental do Marajó 
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do Brasil em termos de recursos hídricos e biológicos. A área de 
abrangência da APA Marajó compreende12 municípios, os quais 
compõem as microrregiões de Arari (Cachoeira do Arari,Chaves, 
Muaná, Ponta de Pedras, Salvaterra, Santa Cruz do Arari e Soure) e 
Furos deBreves (Afuá, Anajás, Breves, Curralinho e São Sebastião da 
Boa Vista), com um totalde 5.904.400ha, cujos limites são dados pelo 
oceano Atlântico, o rio Amazonas e a baíado Marajó. O fato de se 
constituir como área de proteção e conservação, em função 
doecossistema, há restrições em relação ao uso do solo. Mesmo 
assim, conforme pode ser observado pelo Mapa elaborado pelo 
IMAZON em agosto de 2015, a área correspondente e APA Marajó 
está destacada em verde, o desmatamento vem avançando de forma 
considerável sobre a APA. Além da APA Marajó integra a Região 
Administrativa do Marajó o Parque Estadual Charapuru, criado pelo 
Decreto Estadual nº 2.592, de 9 de novembro de 2010, cria o Parque 
Estadual Charapucu no Município de Afuá, e dá outras providências. 
(PARÁ, 2010), localizado no Município de Afuá, com o objetivo 
básico de preservar os ecossistemas naturais de grande relevância 
ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas 
científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e 
interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de 
turismo ecológico. Depreende-se da Figura 2 que o arquipélago do 
Marajó além das Unidades de ConservaçãoFederais e Estaduais, 
constitui um verdadeiro mosaico com osProjetos de Assentamentos 
Extrativistas e o território quilombola.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCLUSÃO 

Por meio da abordagem do Barômetro da Sustentabilidade 
(QUINTELA, et all, 2018), indicam que os municípios 
doArquipélogo do Marajó variam de “potencialmente insustentável” 
a “intermediário”. O Marajó mostrou um quadro de desequilíbrio em 
relação ao nível de sustentabilidade dos municípios, e a isso 
associamos a ineficácia dos resultados de políticas públicas 
integradas aliada à discrepância dos diferentes modelos de gestão 
municipal.  A Constituição Federal de 1988 do Brasil definiu segundo 
o art.23 que, “é competênciacomum da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, entre outros aspectos proteger omeio ambiente 
e combater a poluição em qualquer de suas formas” e estabelecia 
quedependeria de regulamentação por lei complementar para definir o 
que seria decompetência de cada ente envolvido.A Lei Complementar 
nº 140/2011, a qual regulamentou as ações administrativasdecorrentes 
do exercício da competência comum relativas à proteção das 
paisagens naturaisnotáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate 
à poluição em qualquer de suas formase à preservação das florestas, 
da fauna e da flora, teve sua vigência e aplicabilidadeimediata, a 
partir de 9 de dezembro de 2011, cabendo aos Municípios o 
licenciamentoambiental das atividades de impacto local conforme 
definido no artigo 9º. No entanto,ocorreu a ampliação da competência 

 
                                    Fonte: Instituto Peabiru, 2020 disponível em https://pt.slideshare.net/ institutopeabiru/fundirio-marajo. 

 
Figura 2. Mapa Fundiário da Mesorregião do Marajó 
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municipal em matéria ambiental.Art. 9o São ações administrativas 
dos Municípios: 
 
a)  que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito 

local, conformetipologia definida pelos respectivos Conselhos 
Estaduais de Meio Ambiente,considerados os critérios de porte, 
potencial poluidor e natureza da atividade; ou 

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo 
Município, exceto emÁreas de Proteção Ambiental (APAs);   

 
XV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas 
nesta LeiComplementar, aprovar: 
 

a)  a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e 
formações sucessoras emflorestas públicas municipais e 
unidades de conservação instituídas peloMunicípio, exceto 
em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e 

 
Nos termos dos incisos III, VI e VIII e doparágrafo único do Art.23 
da Constituição Federal de 1988, dar-se-á de forma cooperada. 
Adefinição está clara na Lei Complementar onde a competência de 
cada ente, de forma clarae inequívoca é estabelecida.Em seu art.5º, a 
LC 140/2011 possibilita ainda a delegação da execução dasações 
administrativas ligadas à proteção do meio ambiente, por meio de 
convênio. Veja-seo teor do art.5º da Lei Complementar nº140, de 08 
de dezembro de 2011:“Art. 5º. O ente federativo poderá delegar, 
mediante convênio, a execução deações administrativas a ele 
atribuídas nesta Lei Complementar, desde que o entedestinatário da 
delegação disponha de órgão ambiental capacitado a executar asações 
administrativas a serem delegadas e de conselho de meio ambiente.” 
Assim, diferentemente da fiscalização, que continua a ser de 
competênciacomum independentemente da promulgação e vigência 
da tão aguardada Lei Complementar140/2011, a competência para o 
licenciamento, justamente com o nascimento da estudadalei, se traduz 
num único nível de competência.A teor do que aludem os artigos 7º, 
8º, 9º, 10 e 13 da Lei Complementar emquestão, verifica-se, que 
agora, o licenciamento é realizado por um único nível decompetência. 
Tal competência, repisa-se, única, é determinada, sobretudo, pelo 
critérioespacial, ou seja, tratando-se de matéria local, a competência 
para licenciar será doMunicípio (artigo 9º, XIV, “a”); a 
microrregional está a cargo do Estado (artigo 8º, XIV); ea 
supraestadual passa a ser da União (artigo 7º, XIV, “e”).A Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente do Pará, por meio da 
InstruçãoNormativa nº 05/2013, datada de 05 de junho de 2013, 
regulamentou os procedimentospara celebração de Convênio de 
Delegação de Competência para o LicenciamentoAmbiental entre a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA e os Municípios 
doEstado do Pará. 
 
Apresentou como justificativa, o referido instrumento legal, que é 
competênciacomum da União, do Estado do Pará e de seus 
Municípios proteger o meio ambiente ecombater a poluição em 
qualquer de suas formas, bem como preservar as florestas, a faunae a 
flora, nos termos do Art. 23, incisos VI e VII, da Constituição Federal 
de 1988,regulamentados pela Lei Complementar no. 140/2011 e 
diante da necessidade de fortalecero Sistema Estadual do Meio 
Ambiente – SISEMA no Estado do Pará, através da gestãoambiental 
compartilhada, nos termos da legislação em vigor. Ressaltando ainda 
anecessidade de que os Municípios estejam aptos ao desempenho das 
ações voltadas aolicenciamento e à fiscalização das atividades de 
impacto local e daquelas recebidas pordelegação. As questões 
relacionadas aos temas citados acima via regra já são considerados 
conflitos socioambientais e em razão disto estão incluídas nas 
condicionantes para a realização dos projetos ou pelo menos são 
adotadas medidas paliativas para minimizá-las. Assim, qualquer 
solução em relação à preservação dos recursos naturais, ambientais e 
territoriais, necessariamente, deverá levar em consideração a 
evolução tecnológica dos meios de comunicação, e as suas relações 
com a ocupação do território. O território é recurso e para que seja 
devidamente valorizado torna-se imprescindível a regularização 
fundiária. 
 

O território Marajoara é composto por uma biodiversidade 
riquíssima, porém os seus Municípios possuem indicadores sociais 
muito ruins, o índice de desenvolvimento humano (IDH), por 
exemplo, são os piores do Brasil, inclusive o IDH mais baixo do 
Brasil, encontra-se no Município de Melgaço, que está localizado no 
Arquipélago do Marajó. A composição das receitas dos Municípios 
do Arquipélago Marajoara, conforme demonstrado no gráfico 1, tem 
seus maiores percentuais oriundos de atividades relacionadas a 
prestação de serviços públicos, que são pagas com recurso oriundos 
dos fundos de participação dos municípios (41%) e da pecuária de 
corte (31%). As receitas da atividade industrial representam apenas 
5%, da receita total dos municípios do Marajó e as receitas da 
atividade de serviços, excluindo os serviços públicos 16%. As 
receitas de impostos são apenas 3%, da receita total, o que 
demonstraque, embora o arquipélago do Marajó tenha atividade 
econômica, que movimento um volume de recursos consideráveis, 
não se traduz em arrecadação para o Município, caso da pecuária que 
se constitui em criação de gado de corte para exportação, gerando 
apenas arrecadação de Imposto sobre circulação de mercadoria 
(ICMS), que é um imposto estadual, sendo repassado posteriormente 
um percentual menor para os Municípios, não se traduzindo em 
desenvolvimento e benefícios para o local onde a atividade é 
desenvolvida. 
 
No caso da exploração do petróleo, como os Municípios Marajoaras 
não tem infraestrutura para fornecer insumos e mão de obra 
qualificada para a exploração do petróleo, os benefícios para esses 
municípios virão da distribuição dosroyalties, que conforme 
demonstrado nos quadros I e II, são percentuais pequenos. A 
exploração de petróleo na foz do rio Amazonas ainda não começou, 
porém, já houve investimentos significativos, nesse projeto, que 
anteveem a exploração. E desse montante já investido, muito pouco 
ficou nas regiões que serão impactadas pelo referido projeto. Esse 
fato, por si só, já é um indicativo de que os benefícios para as 
populações impactadas por esse projeto serão poucos, frente aos 
impactos ambientais causados, que serão significativos. A 
consolidação da área de proteção ambiental e das reservas 
extrativistas, por sua vez, pode possibilitar renda, com a inserção 
nesse processo da população Marajoara, o que não é possível com a 
exploração de petróleo, uma vez que a mão de obra, os insumos e 
equipamentos e o suporte logístico exigidos por essa atividade não 
são encontradas no Marajó, elementos que devem ser buscados em 
outras regiões do país e alguns criados em Belém e Macapá. Sequer é 
possível dimensionar a importância do Arquipélago do Marajó para a 
biodiversidade do Planeta. Não há dúvidas de que a exploração de 
petróleo na Foz do Rio Amazonas necessariamente precisa levar em 
consideração os impactos negativos locais no Arquipélago do Marajó. 
O ideal seria que o projeto de exploração de petróleo na Foz do Rio 
Amazonas fosse executado com uma maior participação dos 
Municípios que compõem o Arquipélago do Marajó, com ênfase no 
desenvolvimento local e levando em consideração as vulnerabilidades 
territoriais.  
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